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AUTOR: CLAUDIA DONIZETI DE LIMA MARTINS 
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RÉU: WENDER BATISTA DE SOUZA 
TERCEIRO INTERESSADO: FINANCEIRA ALFA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E
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ADVOGADO: FABIANO DE FIGUEIREDO CARVALHO                               
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 
VARA DO TRABALHO DE ITAPIRA 

 PROCESSO: ATSum 0011112-89.2022.5.15.0118
AUTOR: FABIANA BERNARDES FERREIRA SILVA E OUTROS (5) 
RÉU: SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO - EIRELI - EPP E OUTROS 
(1) 

MANDADO DE AVALIAÇÃO DE BENS ESPECÍFICOS
(Ordem de Serviço CR nº 05/2016)

 

DESTINATÁRIO: WENDER BATISTA DE SOUZA - CPF: 329.141.668-
69

Imóvel a ser avaliado: Um imóvel urbano de formato irregular
constituído pelo lote de terreno sob n. 1 (um) da quadra “A”, com a área superficial de
416,62 metros quadrados, situado com frente para o lado ímpar da Alameda “A”, no
loteamento denominado "Residencial Portugal”, na cidade e comarca de Adamantina,
medindo 6,50 metros em reta, mais 14,14 metros em curva com raio de 9,00 metros de
frente com a citada Alameda; do lado direito de quem da Alameda olha para o imóvel
mede 19,00 metros, confrontando com a Alameda “H”, com a qual faz esquina; do lado
esquerdo de quem da Alameda olha para o imóvel mede 28,00 metros, confrontando
com o lote n. 2; e, nos fundos mede 15,50 metros, confrontando com o lote n 18
devidamente cadastrado na Prefeitura local sob n. 1427000; a Alameda "A", passou a
denominar-se Alameda Braga; e, a Alameda "H", passou a denominar-se Alameda

l Cascais, no Residencial Portuga
 

Valor do débito: R$ 84.226,57 (oitenta e quatro mil e duzentos e
vinte e seis reais e cinquenta e sete centavos), atualizado para 31/07/2023

 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) do Trabalho, FERNANDA CRISTINA
DE MORAES FONSECA, proceda, o(a) Oficial(a) de Justiça Avaliador(a), por meio deste
mandado, à  do AVALIAÇÃO imóvel de matrícula nº 26.058, do Cartório de Registro de

, de propriedade do(a) executado(a) WENDERImóveis da Comarca de Adamantina
BATISTA DE SOUZA - CPF: 329.141.668-69.

O imóvel foi penhorado a termo no processo em epígrafe.

Assinado eletronicamente por: WELLINGTON RODRIGUES PARANHOS - Juntado em: 10/10/2023 17:06:57 - 44d8058
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Se imóvel localizado na própria jurisdição procederá à avaliação
e as intimações necessárias. Na hipótese de ser localizado em outra jurisdição, deverá
ser emitido termo de penhora.

Efetivadas a penhora e avaliação do bem acima descrito,
promova-se o imediato registro na ARISP, e a intimação dos interessados.

Autoriza-se, desde logo, que o(a) oficial(a) de justiça avaliador(a)
se valha das prerrogativas previstas nos artigos 212, 249, 252, 253, 845 e 846, caput e §
2º, do CPC, autorizado o arrombamento e a requisição de força policial com a mera
apresentação deste à autoridade policial. Havendo necessidade de remoção, nas
hipóteses da parametrização, fica desde já autorizada a conclusão do ato iniciado
durante o dia após as 20h, na forma do § 1º do art. 212.

Deverá o(a) Oficial(a) de Justiça proceder a todas as diligências
necessárias para o fiel cumprimento do presente mandado, efetivando a penhora, se
necessário for, onde quer que se encontrem os bens (art. 845 do CPC),
independentemente de nova ordem ou mandado.

Determina-se a utilização do banco de dados existente na
intranet/jurídico/execuções, especialmente para registro do(s) bem(ns) constrito(s) e/ou
expedição de certidão negativa ou de execução frustrada, com a consequente
informação de insolvência do devedor, se o caso.

Cumpra-se.

Este é assinado pelo(a) servidor(a), de ordem do(a) MM. Juiz(a)
do Trabalho, nos termos do artigo 250, inciso VI do CPC.

Assinado eletronicamente por: WELLINGTON RODRIGUES PARANHOS - Juntado em: 10/10/2023 17:06:57 - 44d8058
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23101017052237200000213605135?instancia=1
Número do processo: 0011112-89.2022.5.15.0118
Número do documento: 23101017052237200000213605135
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 ATSum 0011112-89.2022.5.15.0118
AUTOR: FABIANA BERNARDES FERREIRA SILVA E OUTROS (6) 
RÉU: SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO - EIRELI - EPP E OUTROS 
(2)

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico que em cumprimento ao mandado de pesquisa básica
referente ao processo em epígrafe, utilizei as ferramentas tecnológicas à disposição
desta Justiça Especializada e   localizei os seguintes bens registrados em nome dos
devedores, que pudessem garantir total ou parcialmente a execução:

Imóvel de Matrícula nº 26.058 do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Adamantina.

Assim sendo,  procedi a penhora a termo do bem, conforme
e devolvo o mandado para expedição de mandado decertidão de matrícula anexa 

avaliação a ser cumprido no local.

Certifico, ainda, que conclui as pesquisas patrimoniais em nome
dos devedores e que foram inseridas no sistema EXE15 as informações previstas na
Ordem de Serviço CR 05/2016.

Quanto a obtenção do valor do débito da alienação fiduciária do
veículo CAOACHERY/TIGGO8 1.6TGDI, tal informação deve ser obtida por meio de ofício
dirigido para o banco. A informação quanto a instituição financeira da alienação foi
incluída no sistema EXE15.

Diante do exposto, devolvo o expediente e fico no aguardo
quanto a novas determinações.

Assinado eletronicamente por: CAMILA ALENCAR MENDES - Juntado em: 26/09/2023 13:45:31 - 1920ec0
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Assinado eletronicamente por: WELLINGTON RODRIGUES PARANHOS - Juntado em: 10/10/2023 17:06:57 - 4f2cf96
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ITAPIRA/SP, 26 de setembro de 2023.

 

CAMILA ALENCAR MENDES
Oficial de Justiça Avaliador Federal

Assinado eletronicamente por: CAMILA ALENCAR MENDES - Juntado em: 26/09/2023 13:45:31 - 1920ec0
https://pje.trt15.jus.br/pjekz/validacao/23092613443387400000212407196?instancia=1
Número do processo: 0011112-89.2022.5.15.0118
Número do documento: 23092613443387400000212407196
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Valide aqui
a certidão.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO 

 ATSum 0011112-89.2022.5.15.0118
AUTOR: FABIANA BERNARDES FERREIRA SILVA E OUTROS (6) 
RÉU: SS FORT ADMINISTRATIVO E TECNOLOGICO - EIRELI - EPP E OUTROS 
(2)

ID do mandado: {VAL $idMandado} 
Destinatário: {VAL $nomeDestinatarioMandado} 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

Certifico que em cumprimento ao mandado de pesquisa básica
referente ao processo em epígrafe, utilizei as ferramentas tecnológicas à disposição
desta Justiça Especializada e   localizei os seguintes bens registrados em nome dos
devedores, que pudessem garantir total ou parcialmente a execução:

Imóvel de Matrícula nº 26.058 do Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Adamantina.

Assim sendo,  procedi a penhora a termo do bem, conforme
e devolvo o mandado para expedição de mandado decertidão de matrícula anexa 

avaliação a ser cumprido no local.

Certifico, ainda, que conclui as pesquisas patrimoniais em nome
dos devedores e que foram inseridas no sistema EXE15 as informações previstas na
Ordem de Serviço CR 05/2016.

Quanto a obtenção do valor do débito da alienação fiduciária do
veículo CAOACHERY/TIGGO8 1.6TGDI, tal informação deve ser obtida por meio de ofício
dirigido para o banco. A informação quanto a instituição financeira da alienação foi
incluída no sistema EXE15.

Diante do exposto, devolvo o expediente e fico no aguardo
quanto a novas determinações.
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ITAPIRA/SP, 26 de setembro de 2023.

 

CAMILA ALENCAR MENDES
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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